
Art. 3° Este Decreto entra em vigor 

Mogi Guaçu, 12 de Maio de 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 

 

GABINETE DO PREFEITO 

   

DECRETO N° 26.034 ,DE 12 DE MAIO DE 2022.  

Abre no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, de Mogi 
Guaçu, um crédito suplementar no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e 
quarenta mil reais). 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Setor de Contabilidade do Serviço Autônomo 
Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE, de Mogi Guaçu, um crédito suplementar no valor de 
R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

01- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E OBRAS 
Atividade - 041802.1751250072.579 - Operacionalização do Sistema de Água e Esgoto 

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - (ficha 23) 	 R$ 240.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 240.000,00 

Art. 2° O valor do crédito de que trata o artigo 1°, será coberto com recursos 
provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

	

Atividade: 041802.1751250072.579-3391.39.00 —(ficha 14) 	 R$ 	90.000,00 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E OBRAS 

	

Atividade: 041803.1751250072.599-3390.36.00 -(ficha 22) 	 R$ 	50.000,00 

ENCARGOS GERAIS DA AUTARQUIA 

	

Atividade: 041804.2884690030.012-3190.13.00— (ficha 26) 	 R$ 100.000,00  

TOTAL DAS ANULAÇÕES 	 R$ 240.000,00 

de sua publicação. 

ROD ' OFALSETTI 
REFEITO 

Encaminh do à publicação na data supra. 

VAES 
CHEFE DE GABINE E DO PREFEITO 


